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PORTARIA Nº628/2024 DE 03 DE OUTUBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A  ALTERAÇÃO  DO  ARTIGO  1º  DA 
PORTARIA  71/2022  NO  ÂMBITO  DO  CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – 
CISREUNO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE 

– CISREUNO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 39, XIV, do 

Estatuto, com a anuência do Presidente do Conselho Diretor;

RESOLVE,

Art.  1º. RETIFICAR  o  art.  1º  da  Portaria  CISREUNO  nº  71  de  10  de 

novembro de 2022, para que conste a seguinte redação: 

“Art. 1º.  CONSTITUIR, no âmbito do CISREUNO, o Núcleo de Segurança do 

Paciente - NSP e NOMEAR a composição de seus membros. 

I-  ERICK DEIVIDE DIAS – MATRÍCULA 22 (COORDENADOR DO NEP)

II – JULIAN PASSOS – MATRÍCULA 527 (DIRETOR MÉDICO)

III  - GILBERTO  FUMIO  FUJII  –  MATRÍCULA  28  (COORDENADOR  DE 

FROTAS)

IV  –  ELTON  FERREIRA  BARBOSA  –  MATRÍCULA  283 (CONDUTOR 

SOCORRISTA)

V  –  GEDEAN  COSTA  DE  OLIVEIRA  –  MATRÍCULA  589  (CONDUTOR 

SOCORRISTA)

VI – GABRIEL FONSECA AZEVEDO – MATRÍCULA 129 (MÉDICO)

VII  –  FELIPE  FREITAS  DE  PAULA  –  MATRÍCULA  34  (TÉCNICO  DE 

ENFERMAGEM DO NEP)
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VIII – GABRIELA CAETANO MARINS – MATRÍCULA 586 (ENFERMEIRA)

IX  –  JESSYKA  LORENA  ALVES  MAGALHÃES  –  MATRÍCULA  71 

(ENFERMEIRA)

X  –  NAIARA  JESSICA  DE  DEUS  PESSOA  –  MATRÍCULA  687 

(FARMACÊUTICA)”

Art. 2º. Ratifica-se as demais  disposições da Portaria  CISREUNO 71 de 

2022.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrario.

DAIANY ALVES DE MATOS

Secretária executiva - CISREUNO
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